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"TRABALHANDO PARA O POVO" . ·:· 

L E I 287/2.007. 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PARA CRIANÇAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito 
Municipal de Borebi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de· 
Borebi APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar de~pesas com 
Cesta de Natal para os funcionários do Município de Borebi. ::. · 

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, constante do orçamento vigente. 

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Borebi, 11 de Dezembro de 2.007. 

LUIZ ANTON FINOTI DANIEL 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 11 de Dezembro de 2.007. 
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